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PAF. PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA
CARF N°%11.

N&o.se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal,
durante o qual se mantém suspensa a exigibilidade do crédito tributario.

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURiQICA.
DIRF. LEGALIDADE. MEIOS DE PROVA. CONJUNTO PROBATORIO
INSUFICIENTE.

Sédo tributaveis os rendimentos provenientes de resgate de previdéncia privada
informados em Declaragdo de Imposto Retido na Fonte (DIRF), pela fonte
pagadora, como pagos ao contribuinte e por ele omitidos na declaracdo de
ajuste anual, cabendo-lhe ao teor da legislacdo de regéncia, a obrigacdo de
declarar o valor total efetivamente recebido.

Mantém-se a autuacdo quando as alegacGes recursais ndo se prestam a infirmar
as informacdes contidos nas declaracBes emitidas pelas fontes pagadoras.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. EFETIVO
PAGAMENTO. CONJUNTO PROBATORIO INSUFICIENTE.

Somente sdo dedutiveis da base de célculo do IRPF, as despesas médicas
realizadas pelo contribuinte, referentes ao proprio tratamento e de seus
dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentagéo
héabil e idonea.

Mantém-se a glosa da despesa que o contribuinte ndo comprova ter cumprido
0s requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislacéo
de regéncia, mediante apresentacdo dos comprovantes de realizacdo dos
servicos e dos dispéndios.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar preliminar

suscitada e, no mérito, por maioria, em negar provimento ao Recurso Voluntario. Vencido o
Conselheiro Wilderson Botto (relator) que dava provimento parcial ao Recurso, para restabelecer
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 PAF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, durante o qual se mantém suspensa a exigibilidade do crédito tributário. 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. DIRF. LEGALIDADE. MEIOS DE PROVA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE.
 São tributáveis os rendimentos provenientes de resgate de previdência privada informados em Declaração de Imposto Retido na Fonte (DIRF), pela fonte pagadora, como pagos ao contribuinte e por ele omitidos na declaração de ajuste anual, cabendo-lhe ao teor da legislação de regência, a obrigação de declarar o valor total efetivamente recebido.
 Mantém-se a autuação quando as alegações recursais não se prestam a infirmar as informações contidos nas declarações emitidas pelas fontes pagadoras.
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. EFETIVO PAGAMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE.
 Somente são dedutíveis da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
 Mantém-se a glosa da despesa que o contribuinte não comprova ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislação de regência, mediante apresentação dos comprovantes de realização dos serviços e dos dispêndios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar preliminar suscitada e, no mérito, por maioria, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o Conselheiro Wilderson Botto (relator) que dava provimento parcial ao Recurso, para restabelecer a dedução da despesa odontológica no valor de R$ 13.300,00. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Alexandre Lázaro Pinto � Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 68/70):
Contra o sujeito passivo acima identificado foi expedida notificação de lançamento referente a Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2009, ano-calendário 2008, formalizando a exigência de imposto no valor de R$ 4.206,33, com os acréscimos legais detalhados no �DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO�. 
A(s) infração(ões) apurada(s), detalhada(s) na notificação de lançamento, �DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL�, consistiu(ram) em: 
1.Dedução Indevida de Despesas Médicas 
2.Omissão de Rendimentos Recebidos a Título de Resgate de Contribuições à Previdência Privada, PGBL e Fapi    
Cientificado do lançamento em 23/08/2013, o sujeito passivo apresentou impugnação em 23/09/2013. 
Em relação à Omissão de Rendimentos Recebidos, alega que houve a devida retenção na fonte, de R$ 4.215,45. Quanto às despesas médicas, informa que devem ser plenamente consideradas as deduções quanto as despesas com Dr. José Gomes de Freitas, Odontólogo inscrito no CRO-GO nº 1667, no valor de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais), eis que foi corretamente comprovada mediante recibo (em anexo), devendo ser igualmente acolhida, pelo valor integral da soma do recibo   
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão, em 22/10/2020 (fls. 77), o contribuinte, em 20/11/2020, via postal (fls. 101/102), interpôs recurso voluntário (fls. 80/100), alegando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição intercorrente, haja vista que o presente feito já tramita a mais de sete anos da apresentação da impugnação, em total desrespeito ao prazo legal de 360 dias previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, indo na contramão do corolário lógico da razoável duração do processo administrativo. No mérito, reafirma acerca da inocorrência da omissão apurada sobre o resgate de previdência privada, já que houve e retenção do imposto de renda pela fonte pagadora BrasilPrev Seguros e Previdência S/A, bem como, em relação à despesa odontológica paga ao profissional José Gomes de Freitas, no valor de R$ 13.300,00, que os recibos apresentados estão em conformidade com a legislação de regência, constituindo-se em documentos hábeis a comprovar a realização do tratamento e dos dispêndios efetuados, porquanto idôneos. Cita jurisprudência judicial neste sentido. Requer, ao final, a extinção do débito tributário em face da prescrição intercorrente ou, caso assim não entenda, seja cancelado o débito fiscal reclamado. 
Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 101/102.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise. 

Preliminares
Da Prescrição Intercorrente
Alega o Recorrente a ocorrência da prescrição, haja vista o longo prazo de tramitação do presente feito � haja vista que entre a data da apresentação da impugnação e da decisão recorrida transcorrem mais de sete anos, tendo sido intimado da decisão apenas em 22/10/2020 � não tendo sido respeitado o prazo legal de 360 dias previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, operando-se na espécie a prescrição intercorrente. 
Contudo, razão não lhe assiste, uma vez que o instituo da prescrição intercorrente, em face do suposto longo trâmite processual, não se aplica ao processo administrativo fiscal. Ademais, tal matéria já se encontra pacificada neste CARF, inclusive culminando com a edição da Súmula nº 11:
Súmula CARF nº 11:
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
Portando, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito
Da glosa mantida sobre a despesa odontológica declarada e da omissão de rendimentos apurada:
O litígio recai sobre a glosa da despesa paga ao profissional José Gomes de Freitas, no valor de R$ 13.300,00, por falta de comprovação do efetivo pagamento, e da omissão de rendimentos recebidos a título de resgate de previdência privada, no valor de R$ 17.324,63 com IRRF de R$ 4.215,45, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do acatamento da aludida despesa declarada e do afastamento da omissão apurada.
Inicialmente, vale registar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre as despesas declaradas e dos rendimentos tidos por omitidos, não tendo sido comprovado ou demonstrado pelo Recorrente o cumprimento dos requisitos necessários a motivar as respectivas deduções, consubstanciado nos arts. 73 e 80 do RIR/99. Vale salientar, que o art. 73, por si só, em relação às despesas declaradas, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los, sobretudo no que tange aos efetivos pagamentos realizados. 
A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, acerca das despesas declaradas, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado. 
Assim, passo ao cotejo dos documentos constantes dos autos, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção da autuação traçados na decisão recorrida (fls. 69/70):
A Lei 10.406/2002 (Código Civil), art. 219 e parágrafo único, estabelece que os interessados na veracidade das declarações enunciativas não se eximem do ônus de prová-las. 
Assim, uma vez que o sujeito passivo foi questionado acerca da efetividade do pagamento das despesas médicas, a apresentação de declarações ratificando informações de recibos, desacompanhadas de documentação hábil e idônea, apta à comprovação inequívoca do pagamento (como, por exemplo, comprovantes de transferência bancária, extratos de cartão de crédito com as despesas devidamente identificadas, cópias de cheques microfilmados), não sana a falta apontada pela autoridade lançadora e não ampara a dedução pleiteada. 
Quanto a dedução indevida de despesas médicas, acosta recibos às efls 23/25. A notificação expressamente informa que não foram acostados documentos comprobatórios do efetivo pagamento ou a comprovação da efetiva prestação de serviços prestados por JOSE GOMES DE FREITAS, sendo que, na impugnação, tais documentos novamente não são apresentados. Ante a não comprovação requisitada, o lançamento deve ser mantido. 
Quanto a omissão de rendimento, o contribuinte informa que houve retenção de fonte de R$ 4.215,45 a qual deve ser considerada. Às fls 44 temos que a autoridade fiscal já considerou esta retenção quando do cálculo do imposto devido, não havendo assim alteração a fazer no lançamento.   
Pois bem. Feito o registro acima, e após análise dos autos, entendo que a pretensão recursal merece parcialmente prosperar, porquanto o Recorrente, ainda em sede de impugnação, se desincumbiu do ônus que lhe competia.
Quanto às despesas médicas, não se discute que é responsabilidade do beneficiário do recibo comprovar que realmente efetuou o pagamento do valor nele constante, bem como fazer prova da respectiva realização dos aludidos serviços contratados, quando for intimado pela fiscalização a fazê-lo, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução, calhando aqui a interpretação literal dos arts. 73, 80, § 1º, II e III do RIR/99.
Por seu turno, o art. 80, § 1º, III do RIR/99, é claro ao prescrever que os pagamentos com despesas médicas devem ser comprovados por meio de documentos com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento�.
Cita-se ainda, que a própria RFB editou a IN RFB nº 1.500, de 29/10/2014, dispondo em seu art. 97, caput, que as deduções de despesas médicas devem ser comprovadas por documentos fiscais ou outros documentos hábeis e idôneos que contenham, no mínimo, as informações ali discriminadas.    
Ora, a própria legislação tributária permite que a comprovação dos dispêndios se dê por meio de documentos hábeis e idôneos (dentre os quais, v.g., declarações e outros documentos equivalentes que atendam às formalidades), não se restringindo em caráter exauriente a documentos alusivos à transações e transferência de numerário via transações bancárias, cópias de extratos, cheques, comprovantes de saques etc.
Assim, tenho me posicionado, com base na interpretação literal da legislação de regência, que a declaração emitida pelo profissional em complemento aos recibos por ele anteriormente fornecidos, deve ser considerado como documento idôneo e complementar para fins de comprovação das deduções realizadas, sobretudo por ser este (o profissional) o maior interessado na quitação pelos serviços por ele prestados.
Alia-se ao fato de que, no caso dos autos, não há sumula administrativa de documentação tributariamente ineficaz em relação ao profissional contratado, e muito menos houve declaração de inidoneidade dos recibos apresentados, os quais, diga-se de passagem, foram apenas e tão somente considerados imprestáveis, por si só, para a comprovação efetiva dos dispêndios, à juízo da autoridade lançadora.
Neste contexto, a declaração emitida pelo profissional José Gomes de Freitas (fls. 9), aliado aos recibos por ele anteriormente fornecidos (fls. 23/25), além de conterem todos os requisitos exigidos pela legislação de regência (art. 80, § 1º, III do RIR/99), atestam e comprovam a ocorrência do tratamento odontológico submetido pelo Recorrente, bem como os pagamentos efetuados pelos serviços contratados no decorrer do ano de 2008, restando, ao meu sentir, suprido o vício apontado no que tange à comprovação do efetivo pagamento realizado, razão pela qual, me convencendo da verossimilhança das alegações recursais e respaldado no conjunto probatório produzido, afasto a glosa sobre a aludida despesa e torno insubsistente o crédito tributário no particular.
Já em relação à omissão de rendimentos apurada, melhor sorte não socorre o Recorrente. Lastreado nas informações contidas na DIRF emitida pela BrasilPrev Seguros e Previdência S/A (fls. 61), indene de dúvida acerca da ocorrência de omissão de rendimentos � em decorrência da ausência de declaração no ano-calendário de 2008 dos rendimentos efetivamente recebidos no valor de R$ 17.324,63 com IRRF de R$ 4.215,45, os quais o Recorrente não discorda que tenha recebido � correto é procedimento fiscal tudo em sintonia com a legislação de regência, razão pela qual reconheço a subsistência do crédito tributário neste ponto.
Por fim, vale registrar que a autuação rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN. O que é determinante para a efetivação do lançamento é a ocorrência do fato gerador, competindo à fiscalização realizar a revisão da declaração de ajuste anual, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusão
Ante o exposto, voto por rejeitar a preliminar de prescrição suscitada e, no mérito, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente para restabelecer a dedução da despesa odontológica, no valor de R$ 13.300,00, na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto 
 
 Conselheiro Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto � Redator Designado
Solicito a devida vênia ao i. Relator, para discordar de seu voto no tocante ao lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar, objeto da contenda, onde houve encaminhamento no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário.
Votou o Relator em dar provimento ao presente recurso, no sentido de restabelecer a dedução das despesas médicas no valor de R$13.300,00, da base de cálculo do imposto de renda do ano-calendário em pauta.
Tal entendimento do i. Relator foi fundamentado da seguinte maneira: �Neste contexto, a declaração emitida pelo profissional José Gomes de Freitas (fls. 9), aliado aos recibos por ele anteriormente fornecidos (fls. 23/25), além de conterem todos os requisitos exigidos pela legislação de regência (art. 80, § 1º, III do RIR/99), atestam e comprovam a ocorrência do tratamento odontológico submetido pelo Recorrente, bem como os pagamentos efetuados pelos serviços contratados no decorrer do ano de 2008, restando, ao meu sentir, suprido o vício apontado no que tange à comprovação do efetivo pagamento realizado, razão pela qual, me convencendo da verossimilhança das alegações recursais e respaldado no conjunto probatório produzido, afasto a glosa sobre a aludida despesa e torno insubsistente o crédito tributário no particular.�
Mas por outro lado, conforme pode ser claramente aduzido através da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento (e-fls. 46), a comprovação do efetivo pagamento foi solicitada ao interessado no decorrer do procedimento fiscal.
No que tange à sua comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995). Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais e acompanhados de declaração emitida pelo prestador, e terão potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o ônus probatório, uma vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deduções.
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Neste diapasão, não deve ainda ser negligenciado que a valoração das provas pelas Autoridades Julgadoras Administrativas é livre, com base no Decreto 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal � PAF. Senão, veja-se o Artigo 29 do citado Decreto:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Como característica peculiar do presente caso, verifica-se que há nos autos exigência de provas complementares pela fiscalização para comprovação da efetiva existência dos dispêndios, mas na espécie o contribuinte não se desincumbiu satisfatoriamente de tal comprovação do efetivo pagamento.
Impende ainda a citação da Sumula 180 deste Egrégio Conselho:
Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Acórdãos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063, 9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.
Neste momento, na valoração das provas presentes nestes autos, de forma legalmente prevista, verifica-se definitivamente não constar a comprovação do efetivo pagamento das despesas pleiteadas pela interessada e, portanto, não há como ser afastada qualquer glosa lançada na Notificação de Lançamento.
Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto
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a deducdo da despesa odontoldgica no valor de R$ 13.300,00. Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator(a)

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro
Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langcamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 68/70):

Contra o sujeito passivo acima identificado foi expedida notificacdo de lancamento
referente a Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio 2009, ano-calendario 2008,
formalizando a exigéncia de imposto no valor de R$ 4.206,33, com os acréscimos legais
detalhados no “DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO”.

A(s) infracdo(bes) apurada(s), detalhada(s) na notificagdo de langcamento,
“DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL”, consistiu(ram) em:

1.Deducéo Indevida de Despesas Médicas

2.0missdo de Rendimentos Recebidos a Titulo de Resgate de Contribuicles a
Previdéncia Privada, PGBL e Fapi

Cientificado do langamento em 23/08/2013, o sujeito passivo apresentou impugnacao
em 23/09/2013.

Em relagcdo a Omissdo de Rendimentos Recebidos, alega que houve a devida retengdo
na fonte, de R$ 4.21545. Quanto as despesas médicas, informa que devem ser
plenamente consideradas as deduges quanto as despesas com Dr. José Gomes de
Freitas, Odontologo inscrito no CRO-GO n° 1667, no valor de R$ 13.300,00 (treze mil e
trezentos reais), eis que foi corretamente comprovada mediante recibo (em anexo),
devendo ser igualmente acolhida, pelo valor integral da soma do recibo

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido.

Cientificado da decisdo, em 22/10/2020 (fls. 77), o contribuinte, em 20/11/2020,
via postal (fls. 101/102), interpds recurso voluntario (fls. 80/100), alegando, preliminarmente, a
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ocorréncia da prescri¢do intercorrente, haja vista que o presente feito ja tramita a mais de sete
anos da apresentagdo da impugnacdo, em total desrespeito ao prazo legal de 360 dias previsto no
art. 24 da Lei n° 11.457/2007, indo na contramdo do corolario l6gico da razoavel duracdo do
processo administrativo. No mérito, reafirma acerca da inocorréncia da omissdo apurada sobre o
resgate de previdéncia privada, ja que houve e retencdo do imposto de renda pela fonte pagadora
BrasilPrev Seguros e Previdéncia S/A, bem como, em relacdo a despesa odontoldgica paga ao
profissional José Gomes de Freitas, no valor de R$ 13.300,00, que os recibos apresentados estao
em conformidade com a legislacdo de regéncia, constituindo-se em documentos habeis a
comprovar a realizacdo do tratamento e dos dispéndios efetuados, porquanto idéneos. Cita
jurisprudéncia judicial neste sentido. Requer, ao final, a extin¢do do débito tributario em face da
prescricdo intercorrente ou, caso assim ndo entenda, seja cancelado o débito fiscal reclamado.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 101/102.
E o relatorio.

Voto Vencido

Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razao por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Da Prescricdo Intercorrente

Alega o0 Recorrente a ocorréncia da prescricdo, haja vista o longo prazo de
tramitacdo do presente feito — haja vista que entre a data da apresentacdo da impugnacdo e da
decisdo recorrida transcorrem mais de sete anos, tendo sido intimado da decisdo apenas em
22/10/2020 — ndo tendo sido respeitado o prazo legal de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n°
11.457/2007, operando-se na espécie a prescricdo intercorrente.

Contudo, razdo ndo lhe assiste, uma vez que o instituo da prescricdo intercorrente,
em face do suposto longo tramite processual, ndo se aplica ao processo administrativo fiscal.
Ademais, tal matéria ja se encontra pacificada neste CARF, inclusive culminando com a edicao
da Sumula n® 11:

Sumula CARF n° 11:

N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)

Portando, rejeito a preliminar suscitada.

Meérito
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Da glosa mantida sobre a despesa odontoldgica declarada e da omissdo de
rendimentos apurada:

O litigio recai sobre a glosa da despesa paga ao profissional Jose Gomes de
Freitas, no valor de R$ 13.300,00, por falta de comprovagdo do efetivo pagamento, e da
omissdo de rendimentos recebidos a titulo de resgate de previdéncia privada, no valor de R$
17.324,63 com IRRF de R$ 4.215,45, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova
analise do processado, no sentido do acatamento da aludida despesa declarada e do afastamento
da omisséo apurada.

Inicialmente, vale registar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre
as despesas declaradas e dos rendimentos tidos por omitidos, ndo tendo sido comprovado ou
demonstrado pelo Recorrente o cumprimento dos requisitos necessarios a motivar as respectivas
deducdes, consubstanciado nos arts. 73 e 80 do RIR/99. Vale salientar, que o art. 73, por si so,
em relacdo as despesas declaradas, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicgéo,
solicitar documentos subsidiarios aos recibos, para efeito de confirma-los, sobretudo no que
tange aos efetivos pagamentos realizados.

A propria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das deducdes. O art. 11, § 3° do Decreto-lei n® 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito
passivo pode ser intimado a promover a devida justificagdo ou comprovacdo, acerca das
despesas declaradas, imputando-lhe o 6nus probatério. Mesmo que a norma possa parecer, ao
menos em tese, discricionaria, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede
qguando estd albergado em indicios razoaveis de ocorréncia de irregularidades nas deducdes,
mesmo porque o 6nus probatério implica trazer elementos que afastem eventuais duvidas
sobre o fato imputado.

Assim, passo ao cotejo dos documentos constantes dos autos, em relagcdo aos
fundamentos motivadores da manutencdo da autuacao tracados na decisédo recorrida (fls. 69/70):

A Lei 10.406/2002 (Cddigo Civil), art. 219 e paragrafo Unico, estabelece que o0s
interessados na veracidade das declara¢fes enunciativas ndo se eximem do 6nus de
prova-las.

Assim, uma vez que o sujeito passivo foi questionado acerca da efetividade do
pagamento das despesas médicas, a apresentacdo de declaragdes ratificando
informagdes de recibos, desacompanhadas de documentacéo habil e iddnea, apta &
comprovacdo inequivoca do pagamento (como, por exemplo, comprovantes de
transferéncia bancaria, extratos de cartdo de crédito com as despesas devidamente
identificadas, cépias de cheques microfilmados), ndo sana a falta apontada pela
autoridade lancadora e ndo ampara a dedugéo pleiteada.

Quanto a deducdo indevida de despesas médicas, acosta recibos as efls 23/25. A
notificacdo expressamente informa que ndo foram acostados documentos
comprobatdrios do efetivo pagamento ou a comprovacdo da efetiva prestacdo de
servigos prestados por JOSE GOMES DE FREITAS, sendo que, na impugnacao, tais
documentos novamente ndo sdo apresentados. Ante a ndo comprovacao requisitada, o
lancamento deve ser mantido.

Quanto a omissdo de rendimento, o contribuinte informa que houve retencéo de fonte
de R$ 4.215.45 a qual deve ser considerada. As fls 44 temos que a autoridade fiscal j&
considerou esta retencdo quando do calculo do imposto devido, ndo havendo assim
alteracdo a fazer no lancamento.

Pois bem. Feito o0 registro acima, e apds analise dos autos, entendo que a
pretensdo recursal merece parcialmente prosperar, porquanto o Recorrente, ainda em sede de
impugnacao, se desincumbiu do 6nus que Ihe competia.
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Quanto as despesas médicas, ndo se discute que € responsabilidade do
beneficiario do recibo comprovar que realmente efetuou o pagamento do valor nele constante,
bem como fazer prova da respectiva realizacdo dos aludidos servigcos contratados, quando for
intimado pela fiscalizacdo a fazé-lo, para que fique caracterizada a efetividade da despesa
passivel de deducdo, calhando aqui a interpretacdo literal dos arts. 73, 80, § 1° Il e Il do
RIR/99.

Por seu turno, o art. 80, § 1° IIl do RIR/99, é claro ao prescrever que 0s
pagamentos com despesas médicas devem ser comprovados por meio de documentos com
indicacdo do nome, endereco e nimero de inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento”.

Cita-se ainda, que a prépria RFB editou a IN RFB n° 1.500, de 29/10/2014,
dispondo em seu art. 97, caput, que as deducdes de despesas médicas devem ser comprovadas
por documentos fiscais ou outros documentos hébeis e idéneos que contenham, no minimo,
as informacodes ali discriminadas.

Ora, a prépria legislacdo tributaria permite que a comprovacdo dos dispéndios se
dé por meio de documentos héabeis e iddneos (dentre os quais, Vv.g., declaracbes e outros
documentos equivalentes que atendam as formalidades), ndo se restringindo em carater
exauriente a documentos alusivos a transacGes e transferéncia de numerério via transacoes
bancérias, copias de extratos, cheques, comprovantes de saques etc.

Assim, tenho me posicionado, com base na interpretacdo literal da legislacdo de
regéncia, que a declaracdo emitida pelo profissional em complemento aos recibos por ele
anteriormente fornecidos, deve ser considerado como documento idéneo e complementar para
fins de comprovacdo das deducgbes realizadas, sobretudo por ser este (o profissional) o maior
interessado na quitacdo pelos servicos por ele prestados.

Alia-se ao fato de que, no caso dos autos, ndo ha sumula administrativa de
documentacdo tributariamente ineficaz em relacdo ao profissional contratado, e muito menos
houve declaracdo de inidoneidade dos recibos apresentados, os quais, diga-se de passagem,
foram apenas e tdo somente considerados imprestaveis, por si s6, para a comprovacao efetiva dos
dispéndios, a juizo da autoridade lancadora.

Neste contexto, a declaragdo emitida pelo profissional José Gomes de Freitas (fls.
9), aliado aos recibos por ele anteriormente fornecidos (fls. 23/25), além de conterem todos os
requisitos exigidos pela legislacdo de regéncia (art. 80, 8 1° Ill do RIR/99), atestam e
comprovam a ocorréncia do tratamento odontolégico submetido pelo Recorrente, bem como os
pagamentos efetuados pelos servigos contratados no decorrer do ano de 2008, restando, a0 meu
sentir, suprido o vicio apontado no que tange & comprovagdo do efetivo pagamento realizado,
razdo pela qual, me convencendo da verossimilhanca das alegagdes recursais e respaldado no
conjunto probatério produzido, afasto a glosa sobre a aludida despesa e torno insubsistente o
crédito tributario no particular.

Ja em relacdo a omissdo de rendimentos apurada, melhor sorte ndo socorre o
Recorrente. Lastreado nas informacgdes contidas na DIRF emitida pela BrasilPrev Seguros e
Previdéncia S/A (fls. 61), indene de divida acerca da ocorréncia de omissao de rendimentos —
em decorréncia da auséncia de declaracdo no ano-calendario de 2008 dos rendimentos
efetivamente recebidos no valor de R$ 17.324,63 com IRRF de R$ 4.215,45, os quais o
Recorrente ndo discorda que tenha recebido — correto é procedimento fiscal tudo em sintonia
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com a legislacao de regéncia, razdo pela qual reconheco a subsisténcia do crédito tributario neste
ponto.

Por fim, vale registrar que a autuacdo rege-se por expressa determinacédo legal,
sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatdria, na exata dic¢do do art. 142 do CTN. O
que € determinante para a efetivacdo do lancamento € a ocorréncia do fato gerador, competindo a
fiscalizacéo realizar a revisdo da declaracdo de ajuste anual, calcular a exigéncia e constituir o
crédito tributario ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade
funcional.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por rejeitar a preliminar de prescri¢do suscitada e, no mérito,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente para restabelecer a dedugéo
da despesa odontologica, no valor de R$ 13.300,00, na base de célculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto

\Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto — Redator Designado

Solicito a devida vénia ao i. Relator, para discordar de seu voto no tocante ao
langamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar, objeto da contenda, onde houve
encaminhamento no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario.

Votou o Relator em dar provimento ao presente recurso, no sentido de
restabelecer a deducdo das despesas médicas no valor de R$13.300,00, da base de calculo do
imposto de renda do ano-calendario em pauta.

Tal entendimento do i. Relator foi fundamentado da seguinte maneira: “Neste
contexto, a declaracdo emitida pelo profissional José Gomes de Freitas (fls. 9), aliado aos recibos
por ele anteriormente fornecidos (fls. 23/25), além de conterem todos os requisitos exigidos pela
legislagdo de regéncia (art. 80, § 1° Ill do RIR/99), atestam e comprovam a ocorréncia do
tratamento odontolégico submetido pelo Recorrente, bem como os pagamentos efetuados pelos
servigos contratados no decorrer do ano de 2008, restando, a0 meu sentir, suprido o0 vicio
apontado no que tange a comprovacgdo do efetivo pagamento realizado, razdo pela qual, me
convencendo da verossimilhanca das alegacOes recursais e respaldado no conjunto probatorio
produzido, afasto a glosa sobre a aludida despesa e torno insubsistente o crédito tributario no
particular.”

Mas por outro lado, conforme pode ser claramente aduzido através da Descricao
dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificacdo de Lancamento (e-fls. 46), a comprovacao do
efetivo pagamento foi solicitada ao interessado no decorrer do procedimento fiscal.

No que tange a sua comprovacdo, a deducdo a titulo de despesas médicas €
condicionada ao atendimento de algumas formalidades legais: 0s pagamentos devem ser
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especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e niumero
de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, § 2°, inc. 111, da Lei 9.250, de 1995). Esta norma, no entanto,
ndo d& aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais e
acompanhados de declaracdo emitida pelo prestador, e terdo potencialidade probatoria relativa,
ndo impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar
convencimento a respeito da existéncia da despesa e da prestacao do servico.

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizagdo a
exigir provas complementares se existirem duvidas quanto a existéncia efetiva das deducoes
declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o 6nus probatdrio, uma
vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deducdes.

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).
Neste diapasdo, ndo deve ainda ser negligenciado que a valoracdo das provas
pelas Autoridades Julgadoras Administrativas é livre, com base no Decreto 70.235/72, que rege
0 Processo Administrativo Fiscal — PAF. Sendo, veja-se o Artigo 29 do citado Decreto:

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Como caracteristica peculiar do presente caso, verifica-se que ha nos autos
exigéncia de provas complementares pela fiscalizagéo para comprovacédo da efetiva existéncia
dos dispéndios, mas na espécie o contribuinte ndo se desincumbiu satisfatoriamente de tal
comprovacéo do efetivo pagamento.

Impende ainda a cita¢do da Sumula 180 deste Egrégio Conselho:

Samula CARF ne 180
Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Acorddos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063,
9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-
005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.

Neste momento, na valoracdo das provas presentes nestes autos, de forma
legalmente prevista, verifica-se definitivamente ndo constar a comprovacdo do efetivo
pagamento das despesas pleiteadas pela interessada e, portanto, ndo had como ser afastada
qualquer glosa lancada na Notificagdo de Langcamento.

Dispositivo

Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto
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